
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 

 

DECRETO N° 028/2025 de 02 de outubro de 2025. 

 

                                                                              Dispõe sobre a nomeação dos novos membros  

do Conselho Municipal de Saúde de São Pedro  

da Água Branca- MA. 

 

O Prefeito Municipal de SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA, Estado do MARANHÃO, Sr. 

SAMUEL KESLEY RIBEIRO DE SOUZA, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com a Legislação em vigor,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1° - Ficam nomeados os Conselheiros e Suplentes abaixo relacionados para compor o novo 

Conselho Municipal de Saúde do município de SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA /MA, com 

prazo de 02 (DOIS) anos: 

 
 

1 – REPRESENTANTES DA GESTÃO: 
 
- Secretaria Municipal de Saúde:  
Fernanda da Silva Moreira    Titular 
Cleonílson Camilo de Souza Silva              Suplente 
 
 
- Secretaria Municipal de Educação:  
Jorleandro dos Reis e Silva    Titular 
Marcos Suel Teles dos Santos   Suplente 
 
 
2 - REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES/PRESTADORES DA SAÚDE 
 
 
- Hospital Municipal de São Pedro da Água Branca:  
Jonas Sabino Araújo Oliveira    Titular (Presidente Eleito)  
Alainy Alves Santos Brandão    Suplente 
 
 
- Servidoras:  
Artemiza Carvalho dos Santos    Titular (1ª Secretária eleita) 
Creusilene Nóbrega da Costa    Suplente 
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3 – REPRESENTANTES DE USUÁRIOS 

 
- Sindicato Dos trabalhadores em Serviços de Saúde de São Pedro da Água Branca:  
Wedylla Conceição Torres da Silva   Titular (Vice-presidente eleita) 
Clésia Albuquerque Ribeiro Torres   Suplente 
 
- Associação de Pastores de São Pedro da Água Branca:  
Robério Teodorico Pyrrho da Silva   Titular 
Jaqueline Guimarães da Silva   Suplente 
 
- Representante Comercial (Loja Doce Lar):  
Edilson de Sousa                  Titular 
Valdirene Mendes do Nascimento   Suplente 
 
- Igreja Adventista:  
Jaqueline Macêdo da Silva    Titular 
Raimunda Alves Araújo        Suplente 

 
 

Art. 2° - O Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
Registre-se e Publique-se.  
 
 
 
                                       
                                      Gabinete do Prefeito Municipal, aos 06 dias do Mês de Outubro de 2025 
 
 
 
 
 
 
 

SAMUEL KESLEY RIBEIRO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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